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DECRETOS
DECRETO Nº 9338 DE 28 DE SETEMBRO DE 

2023.

“Dispõe sobre a Convocação para a 
Conferência Municipal de Educação, no âm-
bito do Município de Piedade, Estado de São 
Paulo”.

                      
Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do 
Município de Piedade, Estado de São Paulo, 
em conjunto com o Fórum Permanente 
da Educação e a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de 
suas atribuições legais DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a Conferência 
Municipal de Educação, a ser realizado no 
dia 18 de outubro de 2.023, a conferência 
se trata da etapa municipal da Conferência 
Nacional Extraordinária de Educação CONAEE 
2024 que terá como tema: “Plano Nacional 
de Educação (2024-2034): Políticas Públicas 
de Estado para a Garantia da Educação 
como Direitos Humanos, com Justiça 
Social e Desenvolvimento Socioambiental 
Sustentável”, tendo como tema central.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo 
garantir a estrutura de funcionamento da 
Conferência Municipal de Educação de 
Piedade.

Art. 2º A Conferência Municipal de Educação 
de Piedade tem como objetivo proporcionar 
um espaço democrático de discussões e re-
flexões sobre as novas metas a serem deter-
minadas para o cumprimento do cronograma 
estabelecido pelo CONAEE 2024, na etapa mu-
nicipal, para subsidiar as etapas estadual e fe-
deral, para a revisão e determinação de novas 

Decreto n°9340 de 28 de setembro de 2023.  

“Suplementa dotação do orçamento vigente”

Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do 
Município de Piedade, no uso das suas atri-
buições legais que lhes são conferidas por Lei 
e com fundamento nos termos do Parágrafo 
Único da Lei Municipal nº 4793 de 15 de de-
zembro de 2022, DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar dotação na importância de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) na seguinte classi-
ficação:
02 – Poder Executivo
02.06 – Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer  
02.06.03 – Diretoria de Esporte e Lazer 
217 27.8120007.2041 3.3.90.36.00 Outros 
Serv. De Terceiros - PF . . .   . . . . .  . . . . . .R$ 
1.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.000,00

Art. 2º. Para atender as despesas com a su-
plementação referida no artigo 1º, será anula-
da parcialmente a seguinte dotação orçamen-
tária:
02 – Poder Executivo
02.06 – Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer  
02.06.03 – Diretoria de Esporte e Lazer 
209 27.8120007.2040 3.3.90.30.00 Material 
De Consumo . . . . . . . . . . . . . . . .   . . . . .R$ 
1.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.000,00

Art. 3º. As despesas com a execução deste 
decreto correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, SP., 
28 de setembro de 2023

Geraldo Pinto de Camargo Filho 
Prefeito do Município 

metas para o Plano Nacional de Educação, 
como referência para o Plano Municipal de 
Educação do decênio de 2025 a 2035, a ser 
estruturado, de maneira a integrar o Sistema 
Nacional de Educação.

Art. 3º A Conferência Municipal de Educação 
de Piedade desenvolver-se-á com base em re-
gimento próprio a ser aprovado em plenária 
da conferência.

Parágrafo único. compete à Comissão 
Organizadora nomeada para a Conferência 
Municipal de Educação de Piedade, coordenar 
e encaminhar o procedimento para o cumpri-
mento do disposto neste artigo.

Art. 4º Durante a Conferência Municipal de 
Educação de Piedade, serão eleitos delegados 
para a participação na etapa estadual, confor-
me critérios definidos no Regimento Interno 
da Conferência Municipal.

Art. 5º Os delegados eleitos na Plenária 
da Conferência Municipal de Educação de 
Piedade receberão suporte do Poder Executivo 
para a participação efetiva na etapa estadual.

Art. 6º As despesas resultantes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta de recur-
sos e dotações do orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 
28 de setembro de 2023.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Municipal

	


